
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICa 8RASILIENSE 

LEI NQ 831 

D~ 11 d~ Julho dA 1.991 

Institui o Fundo Municipal dA Saúd~ do 
Município dA Am~rico BrasiliAns~ e dá o~ 
tras provid~ncias. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado 
dA São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, Am 
sAssão Extraordinária de 09 de julho do corrAnte ano, sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

SEÇ~O I 

DOS OBJETIVOS 

Artigo lQ - Fica instituido o Fundo Municipal dA Saúde 
do Município de AmRrico Brasiliense, qUA tAm por objetivo crIar 
condições financeiras e de g~r~ncia dos recursos destinados ao 
deSAnvolvimento das ações de saúde, executadas ou coordenadas PA
Io Município, Am comum com a União e o Estado, que compreAndAm: 

1 - O atendimento à saúdA universalizado, lntAgral, re
gionalizado e hierarquizado; 

11 - A vigilância sanitária 
111 - A vigilância epidemiológica A ações de saúde de in

teresse individual e coletiva correspondentes; 

IV - O controle e a fiscalização das agrAssões ao meio 
ambif!ntA, nf'!le comprAAndido opambiAntA de trabalho, em comum acor 
do com as organizaçõf!s competAntes das esferas federal e estaduaL 

SEÇ~O 11 

DA SUBOROINAÇÃO DO FUNOO 

Artigo 2Q - O Fundo Municipal dA Saúde-FMS ficará subor 
dinado diretamente ao Diretor do Fundo Municipal de SaúdA, Dire
tor esse que será de indicação do Prefeito Municipal, atravp.s de 
Portaria, podendo sublstitu!-lo por igual ato. 

§ 19 - O CoordAnador do Fundo Municipal dA Saúde tamb~m 
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será de indicação do ~refeito Municipal, atrav~s de Portaria e 
poderá da mesma forma substituí-lo por igual ato. 

§ 2º - O cargo dA Diretor do Fundo Municipal de Saúdesó 
poderá ser exercido por pessoa ou servidor ligado ao Sp.tor de saú 
de do Município e que tenha ní~el univef.sitário, p.nquanto que o 
cargo de Coordenador será exercido por municlpe ou servidoI(muni
cipal de livre escolha do Prefeito Municipal. 

SEÇÃO 111 

DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Artigo 3Q - São atribuições do Diretor do Fundo Munici
pal de Saúde do Município: 

I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e AstabAlAcer poli 
ticas de aplicação dos sp.us recursos em conjunto com o Conselhp/ 
Municipal de SaúdA; 

11 - acompanhar, avaliar A decidir sobre a realização das 
ações previstas no Plano Municipal de SaúdA; 

111 - submetAr ao Conselho Municipal dA Saúde o plano dA 
aplicação a cargo do Fundo, Am consonância com o Plano Municipal/ 
de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IV - submeteI ao Conselho Municipal de SaúdA as demons-/ 
trações mensais dA receita e despAsa do Fundo; 

V - subdelAgar competAncias aos responsáveis pelos est~ 
belecimentos dA prestação dA serviços de saúde que intAgram a re

. d~ municipal; 
VI - ordenar empenhos P. pagamentos das despesas do hun-

do; 
VII - firmar convAnios e contratos juntamentp. com o Pre

fAito t referentes a recursos qUA serão administrados pelo Fundo. 

SEÇÃO IV 

DA COORDENAÇ~O DO FUNDO 

Artigo 4Q - São atribuições do Coordenador do Fundo: 

- - -------_._------ ... _._ .. _-_._-- .... _ . ...,--+--~-
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I - pr~parar as d~monstrações mensais da receita e des

pesa a serem encaminhadas ao diretor da Funda Municipal de Sa-ud~ 
I I - manter as controles'>necessários à execução orçamen

tária do Fundo referentes a empenhos. liquidação e pagamento de 
despesas e ao recebimento das receitas da Fundai 

111 - manter, em coordenação com a setor de patrimônio da 
Prefeitura Municipal. os controles necessários sabre os bens IIpa
trimonials com a carga do Fundo; 

I V - encaminhar;\à' contabilidade geral do Município: 

a) mensalmente, as demonstrações das receitas e 
despesas ; 

b) trimestralmente, as inventários de estoques de 
medicamentos e de instrumentos m~dicos; 

c) anualmente, o inventário das bens móveis e imó
veis e o balanço geral da Funda, 

V - firmar, com a responsável pelos controles da execu
ção orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormente; 

V 1 - preparar os relatór ios de acompanhamento';da real iz~ 
ção das ações de saúde para serem submetidos ao diretor do fundo 
Municipal de Saúde; 

VIr - providenciar, junta à contabilidade geral do Municí 
pio as demosntrações que indiquem a situação econômica-financeira 
geral do Fundo Municipal de Saúde; 

VIII - apresentar, ao Diretor do Fundo Municipal de Saúdel 
a avaliação da situação econômico- financeira do Fundo Municipal 

de saúde detectada nas demonstrações mencionadas; 
IX - manter o controle e a avaliação da produção das uni 

dades integrantes da rAde municipal de saúde; 
X - encaminhar mensalmente, ao Diretor do Fundo Munici

pal de Saúde. relatórios de acompanhamento e avaliação da produ
ção de serviços prestados pelo setor privado na forma mAnci~nada 

no inciso anterior; 
XI - manter os controles necessários sobre convAnios ou 

contratos de prestação de serviços pelo sp.tor pri~ado,p. dos 
prp.stimos feitos para a saúdp.; 

XII - encaminharnliAnsal-mentR, ao Dirp.tor do Fundo Munici
pal de Saúde, relatórios de acompanhamentos e avaliações da produ 

-_.~ 
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ção de sArviços prestados pela redA municipal dA saúdA. 

SEÇAO V 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

SUBSEÇAO I 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Artigo SQ - São receitas do Fundo: 

I - as transferAncias oriundas do orçamento da Segurida-
de Social, como dAcorrAncia do qUA dispõe p artigo 30, VII da 
Constituição FedAral; 

11 - os rendimentos e os juros provenientes da ap~icaç~es 
financeiras; 

111 - o produto de conv~nios firmados com outras entidades 
financiadoras; 

IV - o produto da arrecadação de multas A juros da mora 
por infrações ao Código Sanitário adotado pelo Município, bem como 
parcelas dA arrecadação de outras taxas já:\ instituidas A daquelas 
que o Município vier a criar; 

V - as parcelas do produto da arrecadação de outras rtA

celtas próprias oriundas da atividades econÔmicas de prestação de 
serviços A de outras transfer~ncias que o Município tenha o direi
to a receber por força de IAi A de convAnios no setor de saúdA; 

VI - doações em esp~ciA feitas diretamentA para este fun-
do. 

§ 12 - As reCAi tas descritas nestA artigo sArão deposita 
das obrigatoriamAntA Am conta AspAcial a SAr abArta e mantida em 
ag~ncla dA estabelecimAnto oficial dA cr~dito. 

§ 2º - A aplicação dos rAcursos dA natureza financeira / 
depAnderá: 

I - da AxistAncia dA disponibilidade em função do cumpr~ 
mento de programação; 

11 - dA prÁvia aprovação do Diretor do Fundo Municipal dA 
Saúde. 

_________ .o •• ,._.. • 
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SUBSEÇAo 11 

DOS ATIVOS DO FUNDO 

Artigo 6Q - Constituem ativos do Fundo Municipal dp. Saú-

1 - disponibil~dades monp.tárias em bancos ou p.m 
p.spAcial oriundas das receitas A$pecificadas; 

11 - dirp.itos que porventura vip.r a constituir; 

caixa 

,; .. r· 111 - bAns mÓvp.is A imóvAis que forAm destinados aO:i s1s-,'. 

',.~ t_ tp,ma de saúdp. do Município; 

IV - bens móveis A imóveis doados, com ou sem Ônus, des
tinados ao sistema dp. saúde; 

V - benS'imóveis e imóveis destinados a administração do 
sistema de saúdp. do Municíp~o. 

Parágrafo ~nico - Anualmente se processárá o inventário 
dos bens e direitos vinsulados ao Fundo. 

SUBSEC~O 111 

DOS PASSIVOS DO FUNDO 

Artigo 79 - Constituem passivos do Fundo Municipal de 
SaúdA as obrigações dA qualquer natureza que porventura o Municí
pio venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do siste
ma municipal de saúde. 

SECA0 IV 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

Artigo 89 - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde e
videnciará as políticas P. o programa de trabalho governamental t 

obsArvados o Plano Plurianual A a LAi de Diretrizes Orçamentá~iA 
rias, A os princípios da universalidade e do equilíbrio. 

§ lQ - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integr~ 
rá o orçamento do Município, em obedi~ncia ao princípio da unida 

-------_._--_._--_ .... _--,_ ..•.. _ .. - ............ __ ..... _.--'---" -----_."----
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§ 2º - O orçam~nto do Fundo Municipal de Saúde obsAlva
rá na sua Alaboração P. na sua AXAcução, os padrÕAS A normas Asta
bAIAcidos na l~gislação pArtinAntA. 

SUBSEÇÃO 11 

DA CONTABILIDADE 

Artigo 92 - A contabilidadA do Fundo Municipal dA SaúdA 
tAm por ObjAtivo p.vidAnciar a situação financAira, patrimonial P. 

orçamAntárla do sistAma municipal de saúde, obsArvados os padrõAs 
e nOrmas AstabelAcidos na lAgislação pertinente. 

Artigo 10 - A contabilidadA sArá organizada dA forma a 
permitir o exercício das suas funções de controlA prévio, concomi 
t antAIIIAI dwbsequAntA A de informar, inclusivA de apropriar A ; IFlPU

rar custos e serviços, e, consAquAntAmAntA, dA concretizar o seu 
objAtivo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos~; 

Artigo 11 - A escrituração contábil será feita pAla mé
todo das partidas dobradas. 

§ lº - A Contabilidade emitirá relatórios mAnsais de 
gAstão, inclusive dos custos dos serviços. 

§ 2º - EnetendA-se por relatórios de gAstão os balancA
tes mensais de receita e de dAspesa do Fundo Municipal de SaúdA A 

demais dAmonstraçõ~s exigidas pela Administração e pela legsila-/ 

ção pArtinAnte. 
§ 3º - As demsnostraçõAs e os relatórios produzidos pa! 

sarão a integrar a contabilidade geral do Município. 

SEÇÃO VII 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

SUBSEÇÃO I 

DA DESPESA 

'do Artigo 12 - ImAdiatamente após a promulgação da LAi 
orçamento, o Diretor do Fundo Municipal de Saúde aprovará o qua-

~ _._--,--------_ .......... _ ........... ~~._'~' -,.~,_ .. _-----
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desexecutwras do sistema municipal dA saúdA. 

Parágrafo ~nico - As cotas trimestrias poderão se altA 
radas durante o exercício, observados o limitA fixado no orçame~11 

to e o comportamento da sua eXAcução. 
Artigo 13 - Nenhuma despAsa SArá realizada SAm a nAces 

sária autorização orçamentária. 
Parágrafo ~Nico - Para os casos de insuflci~ncia :~ ulUlA 

omissõ~s orçamentárias poderão ser utilizados os crp.ditos adi
cionais suplementares e especiais, autorizados por lei A aber
tos por DecrAto do EXAcutivo. 

Artigo 14 - A despesa do Fundo Municipal dA Saúde SA 
constituirá dA: 

I - financiamAnto total ou parcial dA programas intew 
gnados de saúde desenvolvidos pelo Setor Municipal dA Saúde ou / 
com elA conveniados. 

11 - pagamento dA vAncimentos, salários, gratificações/ 
ou pessoal dos orgãos ou Antidades de administração direta ou i~ 

direta que participem da execução das ações previstas no artigo 
IQ da presentA Lei; 

111 - pagamento pela prestação de serviços a entidades / 
dA direi to pr ivado para execução de programas ou projeto-s especi 
ficos do setor de saúde, observado o disposto no § lQ, do artigo 
199 da Constituição Federal; 

IV - aquisição de material permanentA e de consumo e de 
outros insumos necessários aO';desenvolvimento dos programas; 

V - construção, reforma, ampliação ou locação dA imá
veis para adequação da rede física de prestação dA serviços de 
saúde; 

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos lmsttumsnbos 
de gestão, planejamento, administração e controle das ações de 
saúde; 

VIr - dAsAnvolvimento de programas dA capacitação e ape~ 
f~içoamAnto dA rAcursos humanos em saúdA; 

VIII - atAndimp.nto dA dAspAsas divArsas, de csrater urgen 
tP. P. inadiável, necessários à AXACUção das ações e serviços de 
saúdA mp.ncionados no artigo lQ da prAsAnte LAi. 

-*",.~----" ._-- .---,--
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SUSEÇ~O 11 

DAS RECEITAS 

Artigo 15 - A execução orçamentária das receitas se pro 
cessará atravÁs da obtenção da seu produto nas fontes determina-I 
das nesta Lei. 

Artigo 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
b1icação. 

Artigo 17 - RAvogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de AmÁrico Brasiliense, aos 11 dias dI) do 
mAs de Julho de 1. 991 (hum mil novecentos e noventa P. un) 

Publicada no Setor dA Administração da 

JOSÉ AL 

Secret 

Registrada às fls. 36, 37, 38, 39, 40, 4 
,.tente n9 10 (dez). 

unicipal. 

do livro compa";/ 

------- ... _ . .---_._.,--


